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Ardio 13.0

(1'Ipoe ........... Cofpoe ........)

1 - Os efectivos de pessoal podem ser organizados
em quadros dos seguintes tipos:

a) Quadros privativos, quando haja exig&ncia de
especialização que apenas interesse ao âmbito
das atribuições de cada direcção-geral ou unl­
dade orgânica equivalente;

b) Quadros departamentais, quando haja exigên­
cia, de especialização de funções apenas no
âmbito de um departamento governamental;

c) Quadros interdepartamentais, quando as fun­
ções exijam, na generalidade, a mesma forma­
ção de base e ou a mesma especialização,
qualquer que seja o departamento governa­
mental.

2 - A criação dos referidos quadros será feita gra­
dativamente e implica uma prévia análise de funções
e de recursos e a previsão simultânea da correspon­
dente orgânica de gestão.

3 - Quando o exercício de uma função, no âmbito
da Administração, requeira a constituição de um
grande agrupamento de pessoal unido por um laço
de natureza funcional, pode criar-se um corpo de pes­
soal, submetido a um estatuto específico.

Artigo 14.0

(btruturllÇlo deq~ de ......1

1 - Os quadros de pessoal estruturam-se de acordo
com as tegras constantes dos artigos anteriores.

2 - Os quadros devem agrupar o pessoal em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal administrativo;
f) Pessoal operário;
g) Pessoal auxiliar.

3 - Quando se trate de carreiras de regime espe­
cial, o agrupamento de pessoal nos respectivos qua­
dros pode fazer-se com as adaptações necessárias.

4 - Os quadros de pessoal devem ainda ser estru­
turados de acordo com as necessidades permanentes
dos serviços, não podendo o número de lugares de
cada categoria exceder o da categoria imediatamente
inferior, salvo nos casos excepcionais devidamente
fundamentados.

5 - Os quadros de pessoal não podem prever do­
tações globais por carreira, salvo nos casos excepcio
nais devidamente fundamentados.

6 - O número de lugares fixado para as carreiras
horizontais é estabelecido .globalmente apenas para o
conjunto de categorias cujo acesso seja disciplinado
pelas regras próprias da progressão.
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ArtIto 15.0

(I..... rorn. .....)
1 - O ingresso em qualquer carreira efectuar-se na

categoria mais baixa, observados 01 respectivos requi­
sitai prais e especiais e de acordo com os princípios
legais vigentes em matéria de recrutamento e selecção.

2 - O acesso nas carreir81 verticais faz-se por pro­
moçio, depende da existência de vaga e da observAn­
cia dos períodos mínímoe de permanência na categoria
imediatamente inferior e obedece às demais disposi­
ções legais sobre concersoe de acesso,

3 - O acesso nas carreiras horizontais faz-se por
progressão, verificando-se a mudança de categoria após
a permanência de 5 anos na categoria anterior.

4 - Nas carreiras horizontais a posse na categoria
de acesso retroage 08 seus efeitos à data em que o
funcionário tiver completado o período de 5 anos de
efectivo serviço na categoria anterior, classificados, no
mínimo, de Bom, devendo o diploma de provimento
especificar aquela data.

5 - A promoção e a progressão nas carreiras ficam
sujeitas à atribuição de classificação de serviço gra­
duada, pelo menos, em Bom ou equivalente durante
o tempo de permanência nas categorias imediatamente
inferiores de cada carreira exigido como requisito de
provimento, sem prejuízo do disposto no n," 4 do
artigo 11.0 •

6 - A atribuição de uma classificação de serviço
graduada em Muito bom ou equivalente durante 2
anos consecutivos reduz de um ano OS períodos legal­
mente exigidos para promoção, excepto nas seguintes
situações:

a) Quando aquela monção for exigida por pe.
ríodo superior.

b) Quando se trate de progressão nas carreiras
horizontais.

Artigo 16.0

(Imercomunlcllbllklldlt hoNontIiI)

1 - Quaisquer funcionários possuidores das habili­
tações literárias exigidas podem ser opositores a con­
curso para lugares de acesso de carreiras integradas
no mesmo grupo de pessoal, desde que:

a) A categoria a que se candidatem corresponda,
na estrutura dessa carreira, letra de venci­
mento igual ou imediatamente superior à que
detêm;

b) Se observem os requisitos gerais e especiais
para acesso;

c) Exista idontidade ou afinidade entre os con­
teúdos funcionais previstos para uma e outra
carreira.

2 - Para efeitos do disposto na alínea c) do nú­
mero anterior considera-se existir:

a) Identidade de conteúdo funcional, quando a
natureza e complexidade das tarefas e respon­
sabilidades inerentes aos lugares forem idên­
ticas.
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